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RESUMO 
 

A tese "O Processo Administrativo Disciplinar Federal: Em Busca de Seu Julgador 
Natural" investigou a aplicação do princípio do julgador natural no Processo 
Administrativo Disciplinar Federal (PAD). O problema central abordado é a insuficiência 
de imparcialidade e independência no modelo atual de julgamento, o que compromete a 
garantia do julgador natural e do justo processo administrativo disciplinar. O objetivo 
principal é defender a criação de um órgão central, autônomo, independente, permanente, 
uniforme e distante dos fatos apurados e das pessoas interessadas no resultado do 
processo, para conduzir processos administrativos disciplinares no âmbito do Poder 
Executivo Federal. Tal órgão visa assegurar um justo processo administrativo por meio 
da máxima efetividade à garantia do julgador natural. A metodologia utilizada incluiu 
pesquisa bibliográfica, análise de dados públicos e jurisprudência dos tribunais 
superiores, com foco nos pilares constitucionais do julgador natural: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. O estudo identificou déficits 
constitucionais na estrutura atual e, considerando a legislação vigente, propôs um modelo 
de julgamento baseado na criação de um órgão disciplinar interno (Comissão Permanente 
Processante Administrativa Disciplinar Interna – CPPADI) e outro externo (Conselho 
Administrativo Disciplinar Federal – CADF). Defendeu-se, ainda, que a instituição de 
um Tribunal Administrativo Disciplinar Federal, por meio de ampla modernização da 
legislação disciplinar, seria o modelo ideal para garantir o justo processo administrativo 
disciplinar federal. Conclui-se, como tese final, que é indispensável uma mudança 
estrutural no processo administrativo disciplinar federal para assegurar ao servidor 
acusado a efetiva garantia do julgador natural e do justo processo administrativo 
disciplinar, conforme previsto pela Constituição Federal. 

Palavras-chave: Processo Administrativo Disciplinar (PAD); julgador natural; justo 
processo; direitos fundamentais. 

  



 
 

ABSTRACT 
 
 

The thesis "The Federal Disciplinary Administrative Process: In Search of Its Natural 
Judge" investigated the application of the natural judge principle in the Federal 
Disciplinary Administrative Process (PAD). The central issue addressed is the lack of 
impartiality and independence in the current judgment model, which compromises the 
assurance of a natural judge and a fair disciplinary administrative process. The main 
objective is to advocate for the creation of a central, autonomous, independent, 
permanent, and uniform body, distant from the investigated facts and the individuals 
involved in the process, to handle disciplinary administrative processes within the scope 
of the Federal Executive Branch. Such a body aims to ensure a fair administrative process 
by maximizing the effectiveness of the natural judge guarantee. The methodology 
employed included bibliographic research, analysis of public data, and case law from 
higher courts, focusing on the constitutional pillars of the natural judge: legality, 
impartiality, morality, publicity, and efficiency. The study identified constitutional 
deficits in the current structure and, considering the existing legislation, proposed a 
judgment model based on the creation of an internal disciplinary body (Permanent 
Administrative Disciplinary Processing Commission – CPPADI) and an external one 
(Federal Disciplinary Administrative Council – CADF). Furthermore, the establishment 
of a Federal Disciplinary Administrative Tribunal, through comprehensive modernization 
of disciplinary legislation, was advocated as the ideal model to guarantee a fair federal 
disciplinary administrative process. The thesis concludes that structural changes in the 
federal disciplinary administrative process are essential to ensure the accused civil 
servant's effective guarantee of a natural judge and a fair disciplinary administrative 
process, as provided for in the Federal Constitution. 

 

Keywords: Disciplinary Administrative Process (PAD); natural judge; fair process; 
fundamental rights. 
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INTRODUÇÃO 

 
 
PAD 
 
Instrumento de justiça 
Da aplicação do direito! 
Concretiza em cada feito 
A Norma Fundamental! 
Garantia essencial 
A uma justa decisão, 
Da correta punição 
Do agente infrator! 
Direito do Servidor,  
Do Estado, obrigação! 

(AUTOR, 2024). 
 

O processo administrativo disciplinar, enquanto ramo do direito administrativo, 

passou por processo de constitucionalização, submetendo-se a uma filtragem 

constitucional para assegurar sua validade e legitimidade. Um processo que não observe 

as garantias processuais fundamentais do acusado é considerado inválido. Da mesma 

forma, qualquer decisão ou julgamento que atente contra a dignidade da pessoa humana 

é ilegítimo1. 

O processo administrativo disciplinar, anteriormente fundamentado 

exclusivamente na lei em sentido estrito, passou a beber também da fonte do direito 

constitucional, alcançando o status de processo administrativo disciplinar constitucional. 

Este deve ser entendido como um produto e uma exigência inegociável do Estado 

Democrático de Direito. Assim, limitar-se ao cumprimento da legislação não é suficiente; 

é essencial que o processo esteja em plena conformidade com a Constituição2 e com os 

direitos e garantias fundamentais nela consagrados. 

O processo deve ser disponibilizado de maneira igualitária, eficaz, participativa 

e colaborativa a todos os servidores acusados, sem qualquer tipo de favoritismo ou 

discriminação. Deve ser um mecanismo democrático que assegure a todos, 

independentemente de sua posição funcional, renda, cargo ocupado, gravidade da 

penalidade ou força das provas existentes, o direito fundamental a um julgamento justo. 

Além disso, é essencial garantir uma participação ativa dos acusados, permitindo que 

 
1 Este trabalho segue uma perspectiva neoconstitucionalista. Conferir: Barroso (2001, 2005, 2014); Alexy 
(2002) e Hesse (2009). 
2 Nesse sentido, é louvável a redação do art.  1º do Código de Processo Civil – CPC: “O processo civil será 
ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na 
Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as disposições deste Código”. 
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contribuam de forma significativa na construção da decisão final pela Administração 

processante. 

No contexto do Estado Constitucional Democrático, a Administração Julgadora 

tem a obrigação de assegurar ao servidor acusado o acesso a um processo que respeite 

plenamente os princípios do devido processo, garantindo todos os meios necessários para 

uma defesa eficaz. Não é suficiente apenas disponibilizar o processo; é indispensável 

assegurar que este seja realizado de maneira justa, ou seja, de forma colaborativa, pública, 

isonômica, fundamentada, imparcial, com duração razoável, e conduzido de forma 

adequada, leal e efetiva (DIDIER JR., 2022, p. 102/111). O justo Processo Administrativo 

Disciplinar é, assim, um direito fundamental garantido ao acusado. 

O professor Daniel Mitidiero (2011, p. 30) expressa com clareza e profundidade 

que “[o] direito fundamental ao processo justo obriga o Estado Constitucional”. Essa 

afirmação sublinha a ideia de que, no âmbito de um Estado Democrático de Direito, a 

garantia de um processo justo transcende uma simples exigência legal ou procedimental. 

Trata-se de um imperativo constitucional que vincula o Estado à observância de 

princípios fundamentais como a imparcialidade, a igualdade das partes, o contraditório e 

a ampla defesa. O processo justo não é um favor concedido ao cidadão; é uma obrigação 

que decorre diretamente da Constituição e da essência do próprio Estado de Direito, 

servindo como um instrumento de proteção contra arbitrariedades. 

O Professor Jacinto Coutinho (2018) explica que o princípio do juiz natural 

encontra suas origens no pensamento iluminista e na Revolução Francesa, movimentos 

que buscavam promover a igualdade perante a lei e combater injustiças estruturais. Seu 

principal objetivo era “extinguir os privilégios das justiças senhoriais (foro privilegiado), 

assim como afastar a criação de tribunais de exceção, ditos ad hoc ou post factum”. Ele 

destaca que o princípio do juiz natural representa uma “expressão do princípio da 

isonomia e também um pressuposto de imparcialidade”. 

Nelson Nery Júnior (2009, p. 126) destaca que o princípio do juiz natural3, ou 

julgador natural no contexto do processo administrativo, possui uma dimensão 

tridimensional. Isso significa que ele abrange três aspectos essenciais: a proibição de 

criação de tribunais de exceção, a exigência de que o julgamento seja realizado por uma 

autoridade competente, previamente estabelecida em lei, e a garantia de que essa 

autoridade atue de forma imparcial. 

 
3 Essa terminologia será adotada ao longo deste trabalho como equivalente ao princípio do juiz natural. 
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O princípio do juiz natural não se restringe aos âmbitos penal e civil, estendendo-

se também ao processo administrativo. Como aponta Nelson Nery Júnior (2009, p. 129), 

nesse contexto, emprega-se a expressão "princípio do julgador natural". Essa 

terminologia é particularmente apropriada, já que, no processo administrativo, a figura do 

juiz, no sentido estrito, é substituída por um administrador que desempenha a função de 

julgador. Essa ideia é análoga a outras variações do princípio do juiz natural, como o 

“promotor natural” (MAZZILLI, 2017), o “defensor natural” (JUNKES, 2015) e o 

“delegado natural” (PERAZZONI, 2012). O conceito de "julgador natural" é abrangente, 

abarcando qualquer autoridade encarregada de proferir julgamentos, sendo, por isso, o 

termo adotado nesta pesquisa. 

Nesse contexto, o princípio do julgador natural estabelece que o servidor 

acusado de infração disciplinar deve ser julgado por uma autoridade competente, 

previamente definida em lei, garantindo que tal autoridade atue com imparcialidade e 

independência. Essa prerrogativa visa assegurar que o processo disciplinar seja conduzido 

dentro dos parâmetros de legalidade, moralidade e justiça, afastando qualquer 

possibilidade de influência externa ou interna que possa comprometer a lisura do 

julgamento. A definição prévia do julgador evita a criação de comissões ou instâncias ad 

hoc, as quais poderiam configurar verdadeiros tribunais de exceção, violando os 

princípios constitucionais da isonomia e da segurança jurídica.  

No âmbito do processo administrativo disciplinar federal, regido pela Lei nº 

8.112/1990, o requisito de autoridade competente previamente constituída resta atendido, 

uma vez que a legislação especifica quem é responsável pelo julgamento4, permitindo que 

qualquer servidor acusado saiba antecipadamente quem será o julgador. Contudo, os 

outros aspectos do princípio do julgador natural — como a proibição de tribunais de 

exceção, a imparcialidade e a independência do julgador — não são plenamente 

garantidos, conforme será discutido ao longo deste estudo. 

 
4 As competências para aplicação das penas, e, em regra, para a realização do julgamento, encontram-se 
definidas no art. 141 da Lei nº 8.112, de 1990: 
“Art. 141. As penalidades disciplinares serão aplicadas: 
I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais, 
e pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar de demissão e cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão ou entidade; 
II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquelas mencionadas no inciso 
anterior, quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias; 
III - pelo chefe da repartição e outras autoridades, na forma dos respectivos regimentos ou regulamentos, 
nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias”. 
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O juízo de exceção, ou comissão de exceção, no âmbito do processo 

administrativo disciplinar (PAD), é caracterizado pela possibilidade de constituição da 

comissão processante após a ocorrência do fato e pela livre escolha de seus membros pela 

autoridade instauradora. Isso implica que a autoridade responsável por instaurar o 

processo tem a prerrogativa de formar uma comissão específica para julgar um caso em 

particular. Essa prática é comum em diversas autarquias federais, onde muitas vezes não 

existe uma Comissão Permanente previamente estabelecida, configurando, em muitos 

casos, uma violação ao princípio do julgador natural. Nelson Nery Júnior (2009, p. 129) 

destaca que a nomeação de comissões após a ocorrência dos fatos pode resultar tanto em 

favorecimento quanto em prejuízo ao servidor acusado. Ele também ressalta que, na 

administração pública, é comum a violação ao princípio do julgador natural por meio da 

formação de comissões sindicantes ou processantes constituídas após o fato, o que 

configura um claro caso de tribunal de exceção. 

Quanto à existência de julgamento por uma autoridade imparcial e independente, 

também é possível de questionamentos. Isso ocorre porque a autoridade competente, que 

instaura, constitui a comissão de inquérito e, muitas vezes, julga o processo, é o superior 

hierárquico do servidor acusado, o que estabelece uma relação de subordinação e 

proximidade direta entre julgador e acusado (REZENDE, 2017). Tal proximidade com os 

fatos e com o acusado pode comprometer a imparcialidade da autoridade competente, seja 

na decisão de instauração ou de arquivamento da denúncia.  

A concentração de atividades processuais em uma mesma pessoa, geralmente a 

autoridade administrativa, evidencia o caráter inquisitório do processo administrativo 

disciplinar federal. Nesse modelo, os sujeitos processuais responsáveis pelas etapas 

essenciais do processo – investigação, acusação, julgamento e até a revisão – acabam por 

se confundir na figura da mesma autoridade. Tal estrutura processual compromete 

gravemente o julgador natural no PAD e da separação de funções, fundamentais para um 

julgamento justo. A ausência de divisão clara entre as funções processuais propicia o risco 

de perseguições arbitrárias ou favorecimentos, afastando o processo disciplinar de seus 

objetivos republicanos de garantir legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e justiça administrativa. 

Do mesmo modo, a Comissão Processante, que é responsável por conduzir a fase 

instrutória do processo, analisar a defesa e elaborar o relatório final, também é composta 

por servidores subordinados à autoridade julgadora e pertencentes à mesma instituição do 
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acusado. Essa estrutura não oferece garantias suficientes para assegurar que os membros 

da Comissão atuem de forma verdadeiramente independente. 

Nesse contexto, a instituição de órgãos ou entidades administrativas federais 

compostos por servidores independentes, afastados dos fatos e do acusado em análise e 

dotados de garantias funcionais, constitui uma exigência do Estado Constitucional 

Democrático e decorre diretamente dos preceitos estabelecidos na Constituição Federal. 

Têm-se, no direito brasileiro, outros órgãos e entidades independentes e 

autônomos, com estrutura própria e servidores ou membros específicos, responsáveis pelo 

julgamento de demandas administrativas, como o Tribunal Administrativo de Defesa 

Econômica5, o Tribunal de Contas da União6, Tribunal Marítimo7, Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais8 e Conselho Nacional de Justiça- CNJ9. 

Neste contexto, a minha inquietação jurídica pode ser resumida no seguinte 

questionamento: diante da constitucionalização do direito administrativo e a prevalência 

dos direitos fundamentais, como podemos superar o problema da concentração de funções 

processuais e das comissões processantes provisórias, post facto, para apurar a 

responsabilidade de servidores públicos, evitando nulidades processuais nesse tema e 

resguardando o interesse público de punir servidores faltosos e efetivando o direito 

fundamental ao julgador natural, assegurando o justo processo administrativo disciplinar? 

Deixar de punir servidor que comete irregularidades no serviço público (o mal 

servidor) ou aplicar pena menor ao agente merecedor de uma sanção mais pesada é 

inaceitável. Por mais grave que seja a infração cometida, o servidor deve ser processado 

e julgado por autoridade competente previamente designada e dotada de independência e 

 
5 De acordo com o art. 6º da Lei nº 12.529, de 2011, o Tribunal Administrativo de Defesa Econômica é 
definido como um “órgão judicante” e é composto por sete membros, sendo um Presidente e seis 
Conselheiros, escolhidos dentre cidadãos com mais de 30 (trinta) anos de idade, de notório saber jurídico 
ou econômico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado 
Federal. 
6 O TCU é composto por 9 ministros, tem quadro de pessoal próprio, e “jurisdição em todo o território 
nacional” (Art. 73 da CF).   
7 De acordo com o art. 1º da Lei nº 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, o Tribunal Marítimo “é um órgão 
autônomo, com jurisdição em todo o território nacional, auxiliar do Poder Judiciário, vinculado ao 
Comando da Marinha” e tem, dentre outras, a atribuição de “julgar os acidentes e fatos da navegação 
marítima, fluvial e lacustre e as questões relacionadas com tal atividade, especificadas nesta Lei”. 
8 “O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), órgão colegiado, paritário, integrante da 
estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de 
1ª instância, bem como os recursos de natureza especial, que versem sobre a aplicação da legislação 
referente a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda (RFB)” (Art. 1º da Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023). 
9 O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) exerce a função disciplinar em âmbito nacional em relação aos 
“membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos 
prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados” 
(Art. 104, § 4º, inciso III, da Constituição Federal). 
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imparcialidade, sendo proibido o julgador de exceção. É um direito fundamental do 

acusado consagrado na Constituição Federal. E é de interesse da Administração Pública 

um processo Administrativo sem nulidades, garantidor de direitos fundamentais do 

acusado e instrumento garantidor da preservação da moralidade pública e eficiência da 

Administração Pública. 

Além disso, a pena de demissão, considerada a sanção mais severa no âmbito do 

serviço público, pode ser comparada em gravidade a muitas penalidades previstas no 

direito penal. Contudo, o servidor demitido não conta com garantias equivalentes às 

oferecidas pelo sistema penal. Por exemplo, o recurso interposto pelo servidor contra a 

demissão não possui efeito suspensivo, resultando na aplicação imediata da penalidade. 

Além disso, o processo disciplinar apresenta diversas fragilidades no que tange às 

garantias constitucionais10, especialmente em relação ao princípio do julgador natural. 

Essas lacunas comprometem outras garantias e direitos fundamentais do acusado, 

reforçando frequentes alegações de nulidade processual. Em razão de tais violações, 

frequentemente o Poder Judiciário reconhece a nulidade do processo disciplinar, 

evidenciando a necessidade de maior rigor na observância desses princípios. 

O modelo de julgamento adotado no processo administrativo disciplinar, à luz 

do contexto constitucional vigente, exige uma revisão criteriosa. É necessário identificar 

suas fragilidades e propor melhorias que garantam plena conformidade com os preceitos 

constitucionais e com as garantias fundamentais asseguradas ao acusado. Somente por 

meio dessa reformulação será possível construir um sistema que respeite integralmente 

os direitos constitucionais e promova um julgamento justo e imparcial.  

Dessa forma, surge o interesse em investigar a viabilidade de criar um órgão ou 

entidade administrativa disciplinar no Brasil, dotado de independência e autonomia, com 

o objetivo de concretizar a figura do julgador natural no processo administrativo 

disciplinar federal. 

 

Pergunta de Pesquisa 

 

 Como garantir o direito fundamental do julgador natural no processo 

administrativo disciplinar federal?  

 
10 Sobre “Déficit das garantias constitucionais em processo administrativo”, conferir Eduardo Calmon de 
Almeida Cézar (2016). 
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Objetivo Geral  

 

 Propor a criação de um tribunal ou órgão administrativo central, regular, 

autônomo, independente e distante das partes interessadas, para julgar 

servidores públicos federais, de modo que se assegure um justo processo e 

que se efetive o direito fundamental do julgador natural no processo 

administrativo disciplinar federal. 

 

Objetivos Específicos 

 

 Identificar as dimensões constitucionais do justo processo administrativo; 

 Apontar os cinco pilares fundamentais do julgador natural do processo 

administrativo à luz dos princípios constitucionais da Administração Pública 

(Art. 37, caput, da CF/88) 

 Entender como a Administração Pública Federal julga seus servidores 

federais; 

 Apresentar o entendimento da doutrina, do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça sobre a incidência do julgador natural no 

processo administrativo disciplinar federal; 

 Analisar o julgamento do processo administrativo disciplinar à luz dos pilares 

fundamentais do julgador natural e do justo processo administrativo; 

 Apresentar os elementos essenciais do órgão administrativo disciplinar 

autônomo, independente e distantes das partes processuais (servidor acusado 

e da entidade ou órgão federal em que lotado), levando em conta a legislação 

que temos e a que deveríamos ter. 

 

Hipóteses 

 

 O justo processo administrativo é direito fundamental do acusado e dever 

constitucional da Administração Pública observá-lo; 
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 O princípio do juiz natural no processo administrativo possui contornos 

próprios, sendo seus pilares fundamentais extraídos dos princípios da 

Administração Pública previstos no art. 37, caput, da Constituição federal; 

 O atual modelo de julgamento do Executivo federal não observa o princípio 

do julgador natural, em especial, no que se refere à imparcialidade e à 

proibição de tribunal de exceção; 

 É necessário buscar no direito brasileiro um modelo de julgamento de PAD 

que mais garanta o princípio do julgador natural e efetive o justo processo 

administrativo. 

 

Objeto de Pesquisa, Delimitação Metodológica e Teses 

 

O presente estudo tem como foco o julgamento de processos administrativos 

disciplinares aplicáveis a servidores públicos federais vinculados ao Poder Executivo 

Federal, cujas condutas estão regidas pelas disposições disciplinares da Lei nº 

8.112/1990. A escolha por restringir o objeto da pesquisa ao âmbito do Executivo Federal 

fundamenta-se na necessidade de delimitação do universo investigado, de modo a garantir 

maior precisão e profundidade na análise. 

Nesse sentido, foram excluídos do escopo deste trabalho os processos 

administrativos disciplinares envolvendo servidores públicos vinculados aos Poderes 

Legislativo e Judiciário. Tal exclusão justifica-se pelo fato de que a competência para 

conduzir esses processos e aplicar as respectivas sanções disciplinares é atribuída às 

autoridades específicas desses Poderes, em respeito aos princípios constitucionais da 

autonomia e da separação dos Poderes, embora esses servidores também estejam, em 

essência, submetidos às disposições gerais da Lei nº 8.112/1990. 

Adicionalmente, os processos disciplinares que envolvem militares também 

foram excluídos da análise, considerando que esses agentes públicos estão sujeitos a 

normas específicas que diferem substancialmente daquelas aplicáveis aos servidores 

civis. Essas normas regulam não apenas as atividades funcionais dos militares, mas 

também estabelecem princípios e regras próprias, fundamentados em aspectos distintivos 

da carreira militar, tais como hierarquia, disciplina rígida e o regime jurídico singular que 

orienta suas condutas. 

Por fim, cabe ressaltar que a delimitação do escopo da pesquisa não significa 

desvalorização das dinâmicas disciplinares existentes nos âmbitos estadual e municipal. 
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Contudo, a decisão de restringir a análise ao âmbito federal, especialmente ao Poder 

Executivo Federal, visa assegurar coerência metodológica e viabilidade prática ao estudo, 

considerando as diferenças estruturais, organizacionais e normativas que caracterizam os 

processos disciplinares em diferentes esferas e Poderes. 

Com essa delimitação, a pesquisa busca oferecer uma análise detalhada e 

consistente, explorando as peculiaridades e os desafios inerentes à gestão dos processos 

disciplinares no contexto federal, contribuindo para a compreensão das especificidades 

do regime disciplinar aplicado aos servidores do Poder Executivo Federal. 

Apesar dessa limitação, as conclusões deste trabalho podem ser perfeitamente 

aplicáveis a todos os processos administrativos disciplinares, seja no âmbito do Poder 

Executivo, Legislativo ou Judiciário, e em todas as entidades federativas, sejam elas 

federais, estaduais, distritais ou municipais. 

Ainda em termos metodológicos, esta pesquisa será de natureza bibliográfica, 

com revisitação de obras doutrinárias pertinentes ao tema. Complementarmente, foram 

encaminhados, por meio do Portal Fala.Br11,  pedidos de informações públicas a 110 

entidades e órgãos públicos federais, com o intuito de compreender o funcionamento 

prático da estrutura de julgamento do processo administrativo disciplinar no âmbito 

federal. Para consolidar a investigação, procedeu-se à pesquisa jurisprudencial nos bancos 

de dados do Supremo Tribunal Federal (STF)12 e do Superior Tribunal de Justiça (STJ)13, 

a fim de identificar e analisar como esses tribunais superiores se manifestam acerca do 

atual modelo de julgamento do processo disciplinar, especialmente, no que concerne aos 

princípios constitucionais aplicáveis e às eventuais críticas ao sistema vigente. 

A pesquisa bibliográfica e a análise de dados públicos têm como objetivo 

principal subsidiar a defesa da tese central deste trabalho: a necessidade de avanço no 

processo administrativo disciplinar em direção à criação de uma estrutura de julgamento 

central, independente e dotada de autonomia orçamentária, administrativa e normativa. 

Tal estrutura deve ser composta por servidores selecionados por meio de processo 

seletivo, dotados das necessárias garantias funcionais que assegurem a independência e a 

imparcialidade para a condução e o julgamento de processos administrativos 

 
11 BRASIL. Controladoria-Geral da União. Fala.BR: Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à 
Informação. Disponível em: https://falabr.cgu.gov.br/web/home. Acesso em: 10 jul. 2024. 
12 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Pesquisa de jurisprudência - STF. Disponível em: 
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search. Acesso em: 10 jul. 2024. 
13BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Jurisprudência do STJ. Disponível em: 
https://scon.stj.jus.br/SCON/.Acesso em: 10 de julho de 2024. 
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disciplinares. Além disso, essa nova estrutura deve estar resguardada de interferências 

internas e externas, mantendo-se equidistante tanto do acusado quanto do órgão ou 

entidade pública que tenha interesse na demissão do servidor, promovendo um 

julgamento justo e isento de pressões ou influências indevidas. 

Para alcançar essa conclusão, o presente trabalho foi estruturado em quatro 

partes, cada uma dedicada à defesa de uma tese específica que, ao final, justifica e 

fundamenta a defesa da tese central. Essas partes estão interligadas, formando uma 

progressão lógica e sistemática que conduz à conclusão de que o processo administrativo 

disciplinar precisa de uma estrutura de julgamento unificada, independente e imparcial. 

Cada parte aborda aspectos essenciais e interdependentes da problemática, de modo a 

construir uma análise abrangente e fundamentada, culminando na formulação e defesa da 

proposta apresentada. 

No primeiro capítulo, serão abordadas as dimensões constitucionais que 

sustentam o conceito de justo processo administrativo. A análise terá início com a 

definição de justo processo administrativo, avançando para o exame de suas 

características fundamentais, as quais são derivadas diretamente da norma constitucional. 

A interação dessas dimensões resulta no modelo ideal de processo administrativo, o justo 

processo administrativo. Nesse ponto introdutório, será defendida a tese de que o justo 

processo administrativo é formado, no mínimo, por seis dimensões constitucionais: a 

dimensão da legalidade, que assegura a observância das normas e princípios jurídicos; a 

dimensão dialética-democrática, que enfatiza a participação e o contraditório; a dimensão 

ética ou moral, que valoriza a integridade e a probidade administrativa; a dimensão 

humanitária, que prioriza o respeito à dignidade da pessoa; a dimensão republicana, que 

destaca a defesa do interesse público; e a dimensão da eficiência, que busca o atendimento 

da finalidade do processo administrativo (justa decisão) de forma célere, efetiva e com 

menos custos de direitos possíveis. 

Na segunda parte, será examinada a garantia do julgador natural no processo 

administrativo, com ênfase em seus elementos constitutivos e na estrutura básica que 

sustenta sua aplicação no âmbito disciplinar. O núcleo central dessa análise será o 

princípio do juiz natural, que assegura que o julgamento seja conduzido por uma 

autoridade competente, previamente definida em lei, imparcial e de não exceção. 

Contudo, a discussão não se limitará a esse conceito clássico, mas avançará para 

identificar novos pilares fundamentais que ampliem a aplicação do julgador natural no 

processo administrativo disciplinar. Esses pilares serão sistematizados de acordo com os 
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princípios da Administração Pública expressos no art. 37, caput, da Constituição Federal: 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A abordagem destacará 

como esses princípios contribuem para a estruturação de um modelo de julgamento que 

assegure imparcialidade, independência e respeito às garantias processuais no âmbito 

disciplinar. 

Nesse contexto, será desenvolvida a seguinte conclusão: o conceito de julgador 

natural no processo administrativo disciplinar transcende o núcleo clássico do princípio 

do juiz natural, sendo estruturado a partir de elementos fundamentais extraídos da 

Constituição Federal, especialmente do art. 37. Esses elementos configuram pilares 

essenciais que garantem a efetividade e a justiça do julgamento administrativo disciplinar. 

São eles: o pilar da legalidade ou da juridicidade, que assegura que o julgador seja 

competente, previamente designado, ordinário ou permanente e universal, definido por 

meio de lei ou ato normativo, respeitando o devido processo legal; o pilar da 

impessoalidade, que exige que o julgador atue com imparcialidade e independência, livre 

de vínculos ou pressões que possam comprometer sua neutralidade no julgamento; o pilar 

da moralidade, que demanda que o julgador seja moral, ético e probo, garantindo que sua 

conduta seja compatível com os princípios que regem a Administração Pública; o pilar da 

publicidade, que determina que o julgador seja público, conhecido e não secreto, de modo 

a assegurar transparência e acesso às informações do processo; e o pilar da eficiência, que 

estabelece que o julgador seja eficiente, possua competência técnica e experiência, 

garantindo celeridade, precisão e qualidade nas decisões proferidas. Esses pilares 

fornecem a base teórica e prática para a consolidação de um modelo de julgamento 

administrativo disciplinar que respeite as garantias constitucionais, promovendo um 

processo justo e equilibrado, livre de arbitrariedades e alinhado aos princípios 

fundamentais da Administração Pública. 

Na terceira parte, será realizado um breve apanhado histórico para contextualizar 

a origem e a manutenção da atual estrutura de julgamento do processo administrativo 

disciplinar federal, que ainda se encontra edificada sobre as bases estabelecidas durante 

o regime ditatorial de Getúlio Vargas, conforme disposto no Decreto-lei nº 1.713/1939. 

Essa análise histórica permitirá compreender a persistência de características autoritárias 

e centralizadoras no modelo vigente, que contrastam com os avanços democráticos e 

constitucionais consolidados na Constituição Federal de 1988. 

Ademais, será apresentado o resultado da pesquisa realizada junto a diversos 

órgãos e entidades administrativas federais, destacando a existência de uma ampla 
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diversidade de formas de julgamento aplicadas aos agentes públicos, mesmo que ocupem 

cargos equivalentes, recebam remunerações idênticas e se submetam ao mesmo regime 

jurídico. Essa disparidade demonstra uma lacuna no princípio da igualdade e reforça a 

necessidade de uniformização e padronização do sistema de julgamento administrativo 

disciplinar no âmbito federal. 

Será também analisado o entendimento da doutrina e dos tribunais superiores, 

como o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ), acerca 

da aplicação do princípio do juiz (julgador) natural no processo administrativo disciplinar 

federal.  

Por fim, será avaliada a estrutura atual de julgamento do PAD à luz dos pilares 

constitucionais do julgador natural e dos perfis do justo processo administrativo. Nessa 

perspectiva, serão identificadas as deficiências do modelo vigente e apresentadas 

sugestões sobre como deveria ser o julgamento do servidor público federal, considerando 

os direitos e garantias fundamentais assegurados pela Constituição Federal. 

Nesse passo, defende-se as seguintes conclusões: 1) a estrutura de julgamento 

atual do processo administrativo disciplinar foi herdada do primeiro estatuto dos 

servidores públicos civis da União, elaborado em período de exceção, com poucas 

mudanças; 2) atualmente não existe uniformidade de modelo de julgamento de agente 

público federal, cujos órgãos e autoridades responsáveis pela instauração e  julgamento 

variam de acordo com a entidade ou órgão público federal; 3) o modelo atual de 

julgamento do PAD não assegura ao acusado o efetivo direito ao julgador natural, em 

especial, por apresentar déficits de garantias fundamentais relacionados aos pilares 

constitucionais dessa garantia 4) para concretização do julgador natural e do justo 

processo administrativo no âmbito disciplinar federal é necessária a existência de 

entidade pública ou órgão autônomo, independente e dotado de garantias institucionais, 

com competência exclusiva de julgar servidores públicos federais e composto por 

julgadores concursados, independentes e possuidores de garantias funcionais e 

competência técnica, aptos a conduzir um justo processo administrativo.  

Na quarta e última parte, serão analisados os graves efeitos decorrentes do 

processo administrativo disciplinar ou das penas nele aplicadas, justificando a 

necessidade de instituição de um órgão central, independente, autônomo e distante das 

partes interessadas no julgamento.  

Nesse contexto, serão apresentados os elementos essenciais para a criação de um 

órgão central adequado às exigências constitucionais e funcionais. Entre esses elementos, 
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destaca-se a necessidade de divisão clara de atividades no âmbito da estrutura processual, 

atribuindo funções distintas de investigação, acusação e julgamento a órgãos diferentes. 

A existência de um órgão central com competência específica para conduzir os processos 

administrativos disciplinares é essencial para garantia do julgador natural e do justo 

processo administrativo disciplinar federal. 

Outro ponto fundamental será a adoção de critérios objetivos e mecanismos de 

distribuição equitativa de processos14, visando eliminar qualquer possibilidade de 

interferência ou favorecimento indevido.  

Será apresentado um modelo de estrutura de julgamento com base na legislação 

vigente, sugerindo ajustes necessários para atender às demandas do atual estágio 

constitucional. Essa proposta terá como objetivo oferecer um sistema mais eficiente, 

imparcial e alinhado aos princípios fundamentais, consolidando um processo 

administrativo disciplinar que seja simultaneamente justo para os acusados e eficaz na 

defesa do interesse público. A estrutura proposta deve garantir que cada caso seja 

conduzido de maneira impessoal e alinhada aos princípios do julgador natural. 

A tese final deste trabalho defende que é indispensável uma mudança estrutural 

no processo administrativo disciplinar federal para assegurar ao servidor acusado a 

efetiva garantia do julgador natural, conforme previsto pela Constituição Federal. Essa 

transformação está apoiada em dois pilares principais. Primeiro, a reestruturação do 

processo administrativo disciplinar é essencial para eliminar o caráter inquisitório e 

centralizador que atualmente predomina, conferindo ao servidor acusado o direito de ser 

julgado por uma autoridade previamente definida, imparcial e independente. Isso requer 

a superação do modelo atual, que concentra funções de investigação, acusação e 

julgamento em uma mesma autoridade ou entidade administrativa. 

Segundo, a criação de um Conselho Administrativo Disciplinar Federal (CADF), 

alocado na estrutura da Advocacia-Geral da União (AGU), ou de Tribunal Administrativo 

Disciplinar (TAD), é o modelo institucional mais adequado para alcançar essa garantia 

constitucional. Esse órgão deve ser autônomo, permanente, independente e regular e 

composto por servidores selecionados por processo seletivo ou com base em critérios 

objetivos previamente estabelecidos. Além disso, seus integrantes devem ser investidos 

de garantias de independência funcional, assegurando-lhes a liberdade para julgar sem 

 
14 “Juiz natural é juiz cuja competência é estabelecida de forma aleatória” (MARINONI; ARENHART; e 
MITIDIERO, 2020, l. 9.3). 
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interferências internas ou externas, garantindo o distanciamento necessário tanto do 

servidor acusado quanto do órgão ou entidade interessada no resultado do processo. 

Essa proposta visa a implementação de um sistema disciplinar que seja eficiente, 

transparente e justo, capaz de proteger tanto os direitos fundamentais dos servidores 

quanto o interesse público na manutenção da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência na Administração Pública. Assim, um TAD ou CADF com essas 

características se apresenta como a solução indispensável para superar os problemas 

estruturais do modelo atual e assegurar a observância plena dos princípios constitucionais 

no julgamento disciplinar dos servidores públicos federais. 

 

Ineditismo e Justificativa 

 

O presente tema apresenta o ineditismo necessário para sustentar uma tese de 

doutorado, pois não foram identificados trabalhos acadêmicos que se dediquem a propor 

soluções práticas para a superação das questões relacionadas à efetivação do princípio do 

julgador natural no processo administrativo disciplinar. Embora o tema do juiz natural no 

contexto do processo administrativo disciplinar seja abordado em algumas obras e 

estudos acadêmicos, esses trabalhos geralmente se limitam à análise teórica do princípio, 

sem avançar na proposição de um modelo estruturado que garanta a concretização efetiva 

dessa garantia constitucional para o servidor acusado. 

Dessa forma, esta tese se destaca pela sua originalidade ao preencher essa lacuna 

na literatura acadêmica e oferecer uma contribuição inovadora e prática para a 

reestruturação do processo administrativo disciplinar, buscando torná-lo compatível com 

os parâmetros constitucionais e os direitos fundamentais.  Neste trabalho, buscar-se-á 

propor uma solução para o modelo atual de julgamento do Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD). O objetivo é apontar caminhos que possam superar ou minimizar os 

questionamentos e problemas atualmente enfrentados pelo PAD, propondo modelos que 

estejam em sintonia com a realidade econômica, jurídica e social do país. Além disso, as 

propostas visam garantir a efetiva aplicação do princípio do julgador natural no processo 

administrativo disciplinar federal. 

Em relação à relevância deste trabalho é importante destacar que, atualmente, de 

acordo com o Portal da Transparência do Governo Federal, o poder executivo federal 
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possui 1.004.560 (um milhão, quatro mil, seiscentos e sessenta) servidores ativos15.  

Observando os dados acerca da responsabilização de servidores públicos, 

disponibilizados pela Controladoria-Geral da União (CGU)16, verifica-se que, entre 2020 

a 2024, foram instaurados 77.987 processos administrativos disciplinares para apurar 

irregularidades praticadas por agentes públicos do executivo federal. Desse total, foram 

concluídos 58.809, encontrando-se em andamento 19.178 procedimentos. Conforme o 

Portal da CGU, o tempo médio dos procedimentos é de 525 dias e que o percentual de 

procedimento em andamento há mais de 2 anos é de 28,31%.  Consta ainda a informação 

de que, do total de processos concluídos, foram aplicadas 4.555 sanções de advertências, 

3.898 suspensões e 1.825 demissões, sendo que o percentual de 23,4% das sanções 

expulsivas está ligado a ato de corrupção do servidor público.  

Tem-se, pois, um número considerável de servidores e de processos disciplinares 

em andamento. O processo de julgamento desses servidores federais segue o rito da Lei 

nº 8.112/1990. É instaurado e julgado pela mesma autoridade, a qual também escolhe 

livremente, dentre os que preenchem os requisitos da lei, os servidores que farão parte da 

Comissão Processante.  

 O modelo de julgamento do processo administrativo disciplinar federal permite 

a instauração de processo após a ocorrência do fato (post facto), o que facilita a 

perseguição de agentes públicos, em especial, no tempo atual em que o acirramento 

político-partidário adentra nas instituições públicas, o que põe em dúvida a efetivação do 

princípio fundamental do julgador natural no processo administrativo disciplinar. 

É oportuno ainda mencionar que no meu trabalho de mestrado (GADELHA, 

2022) foi realizada uma pesquisa sobre as principais nulidades do processo administrativo 

disciplinar enfrentadas pela jurisprudência pátria. Utilizando os termos “processo 

administrativo disciplinar” e “nulidade” no site de pesquisa de jurisprudência do STF, 

STJ e dos cinco tribunais regionais federais e limitando a busca aos últimos 5 anos 

(01/01/2017 a 31/12/2021), foram localizados e analisados 1.024 acórdãos. Nesses 

acórdãos, os tribunais enfrentaram 1.041 alegações de nulidades, e desse total, 19 estavam 

relacionadas à competência da autoridade para instaurar o processo administrativo, 86 

 
15 Dados extraídos em: BRASIL. Portal da Transparência, 2022. Servidores e Pensionistas | Portal da 
Transparência do Governo Federal. Consulta Detalhada. Disponível em: 
https://portaldatransparencia.gov.br/servidores.  Acesso em: 10 out. 2024. 
16 Dados extraídos em: BRASIL/CGU. Painel: Correição em dados. Visão Geral. Responsabilização de 
agentes públicos. Disponível em: https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/corregedorias. Acesso em: 10 
out. 2024. 
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eram atinentes a vícios na formação da comissão processante, 73 referiam-se a 

impedimento e suspeição da autoridade competente ou de membros da Comissão 

Processante e 17 dizem respeito a competência da autoridade julgadora.  Ou seja, mais de 

18% das nulidades enfrentadas pelos tribunais brasileiros eram relacionados à violação 

do princípio do juízo/julgador natural. 

Trata-se, pois, de um tema atual e de grande relevância para o serviço público, 

merecendo discussão e atenção acadêmica, em especial, em razão dos efeitos nefastos de 

uma demissão sem a oferta de garantias mínimas ao acusado ou de uma absolvição de 

quem deveria ter sido punido.  

Além disso, é fundamental que o processo administrativo disciplinar (PAD) 

supere a lógica de um processo autoritário e hierárquico, no qual o julgador é percebido 

como uma autoridade superior ao acusado e o procedimento é reduzido a um instrumento 

formal de documentação da demissão. Essa perspectiva deve dar lugar a um processo 

democrático e constitucional, que respeite os direitos fundamentais e os princípios do 

contraditório, da ampla defesa e da imparcialidade, conforme assegurado pela 

Constituição Federal.  

A estrutura de julgamento do processo administrativo disciplinar mantém de 

forma semelhante, com poucas mudanças, ao modelo de julgamento instituído por 

Getúlio Vargas em 1939, por meio de um Decreto-Lei, sem participação democrática.  

É urgente a necessidade de mudança da estrutura de julgamento do processo 

administrativo disciplinar. O nosso atual modelo constitucional não admite a aplicação 

de sanções tão graves sem garantias de que o julgamento ocorrerá de forma independente, 

imparcial.  A transição para esse modelo é essencial para garantir um julgamento justo, 

preservando a dignidade do servidor público e a integridade do próprio Estado 

Democrático de Direito. 

A quantidade de processo administrativo atual justifica a criação ou a instituição 

de órgão ou tribunais administrativos federais independentes, autônomos, com servidores 

julgadores concursados e independentes, mesmo que vinculados ao executivo.  

A garantia do julgador natural decorre diretamente do direito fundamental ao 

justo processo administrativo. Por isso, necessário se faz inicialmente apresentar a 

estrutura do devido processo administrativo à luz da Constituição Federal.  
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deverá ser composto por advogados públicos selecionados mediante processo seletivo 

interno.   

No entanto, como modelo ideal de julgamento do PAD, defende-se a criação de 

um Tribunal Administrativo Disciplinar Federal, dotado de autonomia funcional, 

orçamentos próprios e composto por membros selecionados por critérios objetivos, com 

a função exclusiva de julgar, como uma solução institucional capaz de garantir maior 

imparcialidade, eficiência e tecnicidade nos julgamentos. Com sua implementação, será 

possível assegurar que os processos administrativos disciplinares sejam conduzidos por 

julgadores independentes, autônomo e distantes dos fatos e das partes interessadas, 

promovendo maior uniformidade, celeridade e confiabilidade nos julgamentos. 

A criação de uma estrutura permanente e autônoma para a condução de 

julgamento dos servidores públicos federais é fundamental para a concretização do justo 

processo administrativo e do julgador natural. Tal medida não apenas modernizaria o 

sistema disciplinar, mas também reforçaria os valores republicanos e democráticos da 

Administração Pública, contribuindo para a construção de um Estado mais eficiente, justo 

e respeitador dos direitos fundamentais.  

Assim, a implementação de um órgão disciplinar autônomo, permanente, 

independente, regular e distante das pessoas interessadas no resultado do processo é a 

solução mais apropriada para atender às exigências do modelo constitucional de justo 

processo e da garantia do julgador natural, bem como para responder às demandas da 

sociedade por maior transparência, equidade e eficiência no âmbito administrativo. 
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